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RESUMO 

 

O domínio do Direito Processual Civil (DPC) perpassa pela aplicação correta de seus 

institutos e, para tal, é necessário compreendê-los. Assim, não se pode olvidar da crescente 

importância do microssistema dos Juizados Especiais no ordenamento jurídico brasileiro, haja 

vista o fato de que suas demandas de conhecimento, de acordo com o levantamento feito pelo 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), representam o equivalente a 55,73% do volume 

encontrado na Justiça Comum Estadual, apesar das restrições quanto ao valor da causa e à 

complexidade. A mesma lógica aplica-se aos Juizados Especiais Federais (JEFs), que 

registraram, em 2019, o total de 5.310.070 processos entre casos novos e pendentes, conforme 

o Diagnóstico dos Juizados Especiais elaborado pelo CNJ. Dessa forma, o Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência passa a ser um importante objeto a ser destrinchado, 

especialmente diante do dissenso doutrinário quanto à sua natureza jurídica. A própria Turma 

Nacional de Uniformização (TNU) incorre em contradição externa ao adotar posturas 

conflitantes quanto à matéria na Questão de Ordem nº. 1 (ratificada pelo Manual de 

Admissibilidade Recursal elaborado pela TNU) e em sua jurisprudência, que está em 

consonância com as posições extraídas dos julgados do STJ e dos enunciados do FONAJEF. 

Portanto, o objetivo geral da presente pesquisa em andamento é justamente a análise do Pedido 

de Uniformização (PUIL), por meio do levantamento das considerações mais relevantes 

extraídas da doutrina e do ordenamento jurídico. Ainda, menciona-se, especificamente, o fito 
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de realizar um estudo detalhado dos JEFs e dos Juizados Especiais de Fazendas Públicas, desde 

sua gênese e seus antecessores – o que perpassa pelo cenário de pluralismo jurídico encontrado 

por Boaventura de Souza Santos (197-), pelo o advento da Lei nº 7.244/84 e pelo Conselho de 

Conciliação e Arbitragem –, até o rito e as leis que os orientam, assim como comparar com o 

direito estrangeiro – notadamente o inglês, por meio da small-claims track. O principal método 

adotado para tal é o hipotético-dedutivo (baseado na criação de conjecturas que passarão por 

um processo de falseamento ou corroboração), auxiliado pelos métodos comparativo e 

histórico, pela busca da mens legis e dos elementos que contribuíram para a edição do texto 

legal, culminando em uma abordagem temporal do objeto a ser estudado. Essencialmente, 

parte-se da análise de três possíveis hipóteses para a natureza jurídica: recurso, baseado no 

Recurso Especial (REsp); incidente, à luz do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas 

e do Incidente de Uniformização dos arts. 476 a 479 do CPC/1973; e sui generis. Ao final, 

diante das peculiaridades do PUIL, conclui-se provisoriamente que sua natureza jurídica é sui 

generis, haja vista o constante diálogo com o REsp e com o incidente antes previsto no 

CPC/1973, particularmente diante das similitudes em relação ao segundo, embora condicionado 

à voluntariedade recursal e à existência de pré-questionamento. 
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